
PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

ArtiXO S" - A opção pelo REFlS MUNICIPAL sujeita o contribuinte a:

Arti go J - • A opção pelo REFIS MUNICIPAL poderáser formalizada até 30 de dezembro de 2002.
mediante o aceite do "Termo de 0pçA0 no REFIS MUNICIPAL", conforme modelo fornecido pela Fazenda
Publica Municipal.
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Art1ato r -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publlcaçêo. ficando revogadas as disposições
em contrár io.

Artigo 6- - Na assinatura do "Termo de Opção", o suje ito passivo pessoa tisica, deverá apresentar
comprovante de residência.

IV - Pagamento de eventuais custas processuais e honcririos de advogado. caso o debito se
encontre em fase de execução judicial.

III • Expressa desistência das respectivas eções jud iciais. bem como das defesas e dos recursos
administrativos;

II - Aceitação plena e irretratável de Iodas as condições estabelecidas;

1- Confissão irrevogá ve l e irretratável dos débitos tributários;

Artigo 4- • O regime especial de coosolidaçêo dos débitos tribetérics incloldos no REFIS
MUNICIPAL, implicara em redução de 100-1. (cem por ceuo) dos acréscimos legais. especificamente.
coereção monetária, moita e juros de mera, e o pagamento deverá 0C0fTl:I'" obrigatc..iamoue na data do aceite
no Termo de Opção;

§ r · A cmsolidaçAo abrangerá indusive os acréscimos legai s eeletivos • atualização monetária.
juros e multa moratórios.

Artix:o Z- - O ingresso no REF IS MUNICIPAL dar -se- é por opção do con tribuinte devedor, pessoa
tisica ou jurídica. que farájus a regi me especia l de ccosolldaçâo de que trata o arti go 4" desta lei.

LEI /Ir J.JJ5 d, 06 DE NOVEMBRQ OE 1002.
Q.u i lu/ilUi D Protlt'dMtI d, R«Il~rtlÇao Fi.w:oJ - REFlS
M UNICIPA L , dd OfItrm providillcias.

§ I- - Os débit os existentes em nome das pessoas Ilsicas ou jur ídicas, serã o consolidados tendo por
base a formalização do pedido de ingresso. através do "Termo de Opção", lawado em 2 (duas) vias
de igua l teor e dev idamente ass inado na forma da lei.

ArtiEo I- - Fica instituído o Programa de R~ç50 Fiscal - REFIS MUNICIPAL. destinado •
promover a regularização dos débitos tributArios inscritos em divida ativa ou em fase de execução jud icia l,
que foram 00 não, objao de percelameeto anterior descumprido até a data da entrada em vigor desta lei.
ressalvados aos relativos ao imposto sobre serviços de qualquer natureza.

Josi Carl"s Octavianl. Prefeito do Muni cipi o de Agudos. Estado de São Paulo, usando das atribuições que a
lei me con fere, faço saber que a Câmara MlIlicipal de Agudos aprovou e eu sanciono a seguinte Lei>
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